
e que revoga a Directiva 90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 
1), e dos artigos 53. o e 54. o do Regulamento (CE) n. o 178/2002 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 
2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação 
alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos 
Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança 
dos géneros alimentícios (JO L 31, p. 1) — Suspensão ou 
proibição provisória de utilizar ou vender sementes de milho 
de uma variedade geneticamente modificada após ter sido au
torizada a sua colocação no mercado — Competência das au
toridades nacionais para tomarem essas medidas — Conceitos 
de «risco» e de «risco grave» para o ambiente — Critérios de 
identificação do risco, de avaliação da probabilidade da sua 
concretização e de apreciação dos seus efeitos 

Dispositivo 

1. Em circunstâncias como as dos processos principais, organismos 
geneticamente modificados como o milho MON 810, que foram 
autorizados nomeadamente como sementes para fins de cultivo, em 
aplicação da Directiva 90/220/CEE do Conselho, de 23 de Abril 
de 1990, relativa à libertação deliberada no ambiente de organis
mos geneticamente modificados, e notificados como produtos exis
tentes, de acordo com os requisitos enunciados no artigo 20. o do 
Regulamento (CE) n. o 1829/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de Setembro de 2003, relativo a géneros ali
mentícios e alimentos para animais geneticamente modificados, e a 
seguir foram objecto de um pedido de renovação de autorização 
cujo exame está em curso, não podem ser objecto, por um Estado 
Membro, de medidas de suspensão ou de proibição provisória da 
utilização ou da introdução no mercado, em aplicação do artigo 
23. o da Directiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Março de 2001, relativa à libertação delibe
rada no ambiente de organismos geneticamente modificados e que 
revoga a Directiva 90/220/CEE; em contrapartida, tais medidas 
podem ser adoptadas em conformidade com o artigo 34. o do 
Regulamento n. o 1829/2003. 

2. O artigo 34. o do Regulamento n. o 1829/2003 apenas permite a 
um Estado-Membro adoptar medidas de emergência de acordo com 
os requisitos processuais enunciados no artigo 54. o do Regula
mento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios e normas 
gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 
Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de 
segurança dos géneros alimentícios, cuja observância compete ao 
órgão jurisdicional nacional verificar. 

3. Para efeitos da adopção de medidas de emergência, o artigo 34. o 
do Regulamento n. o 1829/2003 impõe aos Estados-Membros 
que verifiquem, além da urgência, a existência de uma situação 
susceptível de apresentar um risco importante que manifestamente 
ponha em perigo a saúde humana, a saúde animal ou o ambiente. 

( 1 ) JO C 100, de 17.4.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 8 de 
Setembro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Brussel — Bélgica) — Q- 
-Beef NV (C-89/10), Frans Bosschaert (C-96/10)/Belgische 
Staat (C-89/10), Belgische Staat, Vleesgroothandel Georges 
Goossens en Zonen NV, Slachthuizen Goossens NV 

(C-96/10) 

(Processos apensos C-89/10 e C-96/10) ( 1 ) 

(«Imposições nacionais incompatíveis com o direito da União 
— Imposições pagas ao abrigo de um sistema de apoio finan
ceiro e de imposições declarado contrário ao direito da União 
— Sistema substituído por um sistema novo considerado com
patível — Restituição das imposições indevidamente cobradas 
— Princípios da equivalência e da efectividade — Duração do 
prazo de prescrição — Dies a quo — Créditos a cobrar ao 

Estado e a particulares — Prazos diferentes») 

(2011/C 311/11) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brussel 

Partes no processo principal 

Demandante: Q-Beef NV (C-89/10), Frans Bosschaert (C-96/10) 

Demandado: Belgische Staat (C-89/10), Belgische Staat, Vlees
groothandel Georges Goossens en Zonen NV, Slachthuizen 
Goossens NV (C-96/10) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Brussel — Interpretação do direito comunitário no que diz 
respeito aos princípios da equivalência e de efectividade — 
Impostos nacionais incompatíveis com o direito comunitário 
— Impostos cobrados nos termos de um regime de apoio 
financeiro e de quotizações declarado contrário ao direito co
munitário — Regime substituído por um novo sistema decla
rado compatível — Restituição dos impostos indevidamente 
recebidos — Prazo prescricional 

Dispositivo 

1. O direito da União não se opõe, em circunstâncias como as do 
processo principal, à aplicação de um prazo de prescrição de cinco 
anos, previsto na ordem jurídica interna para os créditos sobre o 
Estado, às acções de restituição de imposições que foram pagas em 
violação do referido direito por força de um «regime misto de 
auxílios e de imposições». 

2. O direito da União não se opõe a uma legislação nacional que, em 
circunstâncias como as do processo principal, confere a um parti
cular um prazo mais longo para obter a recuperação de imposições 
junto de um particular que interveio na qualidade de intermediário, 
ao qual as pagou indevidamente e que as entregou por conta do 
primeiro ao Estado, quando, se tivesse pago essas imposições di
rectamente ao Estado, a acção desse particular estaria sujeita a um 
prazo de repetição mais curto, derrogatório ao regime de direito 
comum da acção para repetição do indevido, desde que os parti
culares que agem como intermediários possam efectivamente recla
mar do Estado os montantes eventualmente pagos em benefício de 
outros particulares.
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3. Em circunstâncias como as do processo principal, a declaração pelo 
Tribunal de Justiça, num acórdão proferido no âmbito de um 
reenvio prejudicial, da incompatibilidade do carácter retroactivo 
da legislação nacional em causa com o direito da União não 
tem incidência sobre o momento do início do prazo de prescrição 
previsto na ordem jurídica interna para os créditos sobre o Estado. 

( 1 ) JO C 113, de 1.5.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale Ordinario di Vene — Itália) — Ivana 
Scattolon/Ministero dell’Istruzione, dell’Università e della 

Ricerca 

(Processo C-108/10) ( 1 ) 

(«Política social — Directiva 77/187/CEE — Manutenção dos 
direitos dos trabalhadores em caso de transferência de empre
sas — Conceitos de “empresa” e de “transferência” — Ce
dente e cessionário de direito público — Aplicação, a partir da 
data da transferência, da convenção colectiva em vigor para o 
cessionário — Remuneração — Tomada em consideração da 

antiguidade adquirida junto do cedente») 

(2011/C 311/12) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Ordinario di Vene 

Partes no processo principal 

Demandante: Ivana Scattolon 

Demandados: Ministero dell’Istruzione, dell’Università e della Ri
cerca 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Ordinario di Venezia 
— Âmbito de aplicação das Directivas 77/187/CEE do Conse
lho, de 14 de Fevereiro de 1977, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes à manutenção dos 
direitos dos trabalhadores em caso de transferência de empresas, 
estabelecimentos ou partes de estabelecimentos (JO L 61, p. 26; 
EE 05 F2 p. 122) e 2001/23/CE do Conselho, de 12 de Março 
de 2001, relativa à aproximação das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalha
dores em caso de transferência de empresas ou de estabeleci
mentos, ou de partes de empresas ou de estabelecimentos 
(JO L 82, p. 16) — Interpretação do artigo 3. o , n. o 1, da 
Directiva 77/187/CEE — Transferência do pessoal administra
tivo de limpeza de uma administração local para uma adminis
tração estatal — Manutenção de direitos, incluindo a antigui
dade de serviço adquirida na entidade local 

Dispositivo 

1. A retoma, por parte de uma autoridade pública de um Estado- 
-Membro, do pessoal empregado por outra autoridade pública e 
encarregue de fornecer, a escolas, serviços auxiliares, que incluem, 
nomeadamente, tarefas de manutenção e de assistência adminis
trativa, constitui uma transferência de empresa abrangida pela 
Directiva 77/187/CEE do Conselho, de 14 de Fevereiro de 1977, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros res

peitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de 
transferência de empresas, estabelecimentos ou partes de estabele
cimentos, quando o referido pessoal seja constituído por um con
junto estruturado de empregados que são protegidos enquanto 
trabalhadores pelo direito interno desse Estado-Membro. 

2. Quando uma transferência na acepção da Directiva 77/187 con
duza à aplicação imediata, para os trabalhadores transferidos, da 
convenção em vigor para o cessionário, e as condições de remune
ração previstas nessa convenção estejam nomeadamente associadas 
à antiguidade, o artigo 3. o desta directiva opõe-se a que os traba
lhadores transferidos sofram, em relação à situação em que se 
encontravam imediatamente antes da transferência, uma regressão 
salarial substancial por a antiguidade que adquiriram junto do 
cedente, equivalente à que foi adquirida pelos trabalhadores ao 
serviço do cessionário, não ser tida em conta no momento da 
determinação da sua posição salarial inicial junto deste último. 
Compete ao órgão jurisdicional de reenvio examinar se essa re
gressão salarial existiu na transferência em causa no litígio do 
processo principal. 

( 1 ) JO C 134, de 22.05.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 8 de 
Setembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Conseil d'État — Bélgica) — European Air Transport 
SA/Collège d'Environnement de la Région de Bruxelles- 

-Capitale, Région de Bruxelles-Capitale 

(Processo C-120/10) ( 1 ) 

(«Transporte aéreo — Directiva 2002/30/CE — Restrições de 
operação relacionadas com o ruído nos aeroportos da Comu
nidade — Limites do nível de ruído que devem ser respeitados 
ao sobrevoar territórios urbanos situados nas proximidades de 

um aeroporto») 

(2011/C 311/13) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: European Air Transport SA 

Recorrido: Collège d'Environnement de la Région de Bruxelles- 
-Capitale, Région de Bruxelles-Capitale 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
dos artigos 2. o , alínea e), 4. o , n. o 4, e 6. o , n. o 2, da Directiva 
2002/30/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
Março de 2002, relativa ao estabelecimento de regras e proce
dimentos para a introdução de restrições de operação relacio
nadas com o ruído nos aeroportos comunitários (JO L 85, p. 
40) — Limites de nível sonoro a respeitar ao sobrevoar zonas 
urbanas na proximidade de aeroportos — Conceito de «restrição 
de operação» — Restrições adoptadas em relação a aeronaves 
marginalmente conformes — Possibilidade de adoptar essas res
trições em função do nível sonoro medido ao nível do solo — 
Impacto da Convenção sobre a Aviação Civil Internacional 
(Convenção de Chicago)
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